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ViViaNE do Socorro Sil-
Va fErrEira 5775558/2 Enfermeiro - Ge-

neralista 2021 16/09/2022 a 15/10/2022

WaGNEr liMa dE SoUSa 57199597/1 Técnico de Enfer-
magem 2021 03/09/2022 a 02/10/2022

Walda clEoMa loPES ValEN-
TE doS SaNTo 57173493/1 Enfermeiro - Ge-

neralista 2019 16/09/2022 a 30/09/2022

Walda clEoMa loPES ValEN-
TE doS SaNTo 57173493/2 Enfermeiro - Ge-

neralista 2019 16/09/2022 a 30/09/2022

WaldENicE aMaNaJaS Pi-
NHEiro 5831903/2 Enfermeiro - Ge-

neralista 2021 16/09/2022 a 15/10/2022

WaldEZ da SilVa GoN-
calVES 5955161/1 Técnico de Enfer-

magem 2021 16/09/2022 a 15/10/2022

WaNESSa Garcia Sil-
Va coSTa 5931422/2 Médico Ginecologis-

ta e obstetr 2021 16/09/2022 a 15/10/2022

YolaNda YUKo MiYaKE No-
GUEira 57193127/1 assistente adminis-

trativo 2020 01/09/2022 a 15/09/2022

ZHoraYa dE JESUS alMEida 5594065/2 Técnico de labo-
ratório 2021 02/09/2022 a 01/10/2022

dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 4 de agosto de 2022
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 838276

.
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oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 001/2022/FscMP
PartÍciPes: FUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
ParÁ–FscMP e escoLa de tÉcNica do sUs do ParÁ – etsUs-Pa
daTa da aSSiNaTUra: 23/06/2022
PaE Nº 2022/301144
do oBJETo: o presente acordo de cooperação Técnica, tem por objeto ga-
rantir a troca mútua de esforços, para o desenvolvimento de cursos, estu-
dos, pesquisas e ações direcionadas à Educação Permanente e continuada 
de servidores e gestores públicos, assim como, cursos de qualificação.
da ViGÊNcia: o prazo de vigência do presente acordo de cooperação 
será de 02 (dois ) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante aditivos, até o li-
mite legalmente permitido.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS:
BrUNo MENdES carMoNa, Presidente /fScMP
rÔMUlo rodoValHo GoMES, Secretário de Estado de Saúde Pública e
EliZETH do Socorro da SilVa BraGa, diretora Geral do ETSUS Pará.

Protocolo: 838044
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2022Ne01482
Valor: r$89.400,00
data: 05/08/2022
objeto: SiSTEMa dE drENaGEM Torácica
PaE nº 2022/813169 - dispensa de licitação nº 079/2022/fScMP
funcional Programática: 10302150782880000; fontes de recursos: 
0269006841; Elemento de despesa: 33903000
coNTraTada: NEoMEd MaTErial HoSPiTalar lTda – EPP, cNPJ/Mf: 
11.158.653/0001-10 ENdErEÇo: Sia, Trecho 4 nº 05, lote 1130, loja 
05, Edif. Senap i, Zona industrial, Brasília/df,cEP: 71.200-042 TElEfoNE: 
(61) 3462-1062
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 837907
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 878/2022 - aJUr/GaPre/HeMoPa, de 08 de agosto de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme estabele-
ce o art. 5º da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Sindicância ad-
ministrativa disciplinar que irá apurar responsabilidade de servidores por 
infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de acordo com os 
arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;

rESolVE,
i – designar as servidoras abaixo relacionadas, para, sob a Presidência 
do primeiro, constituírem a comissão de Sindicância administrativa 
investigatória, que irá apurar eventual responsabilidade de servidores, 
pelos fatos descritos nos processos nº 2022/959721 (PaE) e 2022/943085 
(ouvidoria), referente ao suposto assédio sexual e moral praticados por 
servidores da fundação Hemopa lotados no Hemocentro regional de 
Santarém, com prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta PorTaria, 
prorrogáveis por igual período:
• MARCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (Presidente)
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (Vogal)
• SELVINA MARIA MOREIRA TEIXEIRA LEITE (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 837896
Portaria nº 871/2022/aJUr/GaBiNete/HeMoPa, de 04 de agosto de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a necessidade de proceder com o inventário dos bens de 
consumo e permanentes pertencentes à fundação Hemopa e o que preco-
niza o Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do Estado, emitido pela 
SEPlad– Secretaria de Estado de administração;
considerando a prestação de contas com que recomenda o Tribunal de 
contas do Estado do Pará e auditoria Geral do Estado do Pará;
considerando, ainda, que o inventário é um instrumento de controle utili-
zado nos órgãos da administração Pública.
rESolVE:
constituir a coMiSSÃo dE iNVENTário doS BENS dE coNSUMo E PEr-
MaNENTES 2022 para realização de inventário da fundação HEMoPa, re-
ferente aos bens de consumo e permanentes existentes no Órgão, com 
seguinte constituição:
Presidente:
Maria onezima oliveira de Souza – matrícula 55589412
Membros:
Pedro Paulo Vinagre - matricula n.º 5630819
raul de abreu Soares – matrícula n.º 5266378
José augusto dos Santos Moraes – matrícula n.º 5937211
Janilson Pantoja lobato- matricula n.º 5917536
Moisés ferreira de lima- matrícula n.º 5949448
rosirez Pacheco e Silva – matrícula n.º 5936826
cileide do Socorro dutra Pereira – matrícula n.º 5322715
Jacqueline da Silva Maciel – matrícula n.º 59588123
Maria de Nazaré figueiró Tobias – matrícula n.º 5184495
Waldenei Nascimento Melo – matrícula n.º 5456355
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa.

Protocolo: 837889
Portaria Nº. 872/2022 – aJUr/GaPre/HeMoPa, de 05 de agosto de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 1.359 de 31 de agosto 
de 2015, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Pará em 01 
de setembro de 2015, que regula o acesso a informação pública no Poder 
Executivo Estadual, em especial o art. 61;
considerando o disposto na instrução Normativa – aGE nº 001/2015, de 
04 de setembro de 2015 que dispõe sobre a definição de procedimen-
tos a serem observados para designação de autoridade Hierarquicamente 
Superior no âmbito dos Órgãos/Entidades integrantes do Poder Executivo 
Estadual de que trata o decreto Estadual nº 1.359/2015;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor JorGE orioN M. dE aNdradE pela servido-
ra abaixo relacionada para exercer, com zelo e transparência, no âmbito 
desta fundação Hemopa, as atribuições, responsabilidades e competências 
de autoridade Hierarquicamente Superior, observando-se, tempestivamen-
te, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos procedimentos 
estabelecidos no decreto Estadual nº 1.359/2015 e demais exigências nor-
mativas aplicáveis à espécie. 

serVidor carGo MatrÍcULa
TErEZa criSTiNa rodriGUES BarroSo adMiNiSTrador 5937231/3

ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 05 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 837892
Portaria nº 870/2022 - aJUr/GaPre/HeMoPa, de 05 de agosto de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o estabe-
lece o art. 5º da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;


